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INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 144, DE 24 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre certificação de conclusão do
ensino médio ou declaração parcial de pro-
ficiência com base no Exame Nacional do
Ensino Médio-ENEM.

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (INEP), no uso de suas atribuições
constantes dos incisos I, II e VI, do art. 16, do Anexo I, do Decreto
nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto no
artigo 1º, inciso II, da Lei nº 9.448, de 14 de março de 1997, no
artigo 38, parágrafo 1º, inciso II da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996 e nos termos do artigo 2º da Portaria Normativa MEC nº 10,
de 23 de maio de 2012, resolve:

Art. 1° A certificação de conclusão do ensino médio e a
declaração parcial de proficiência com base no Exame Nacional de
Ensino Médio (ENEM) destinam-se aos maiores de 18 (dezoito) anos
que não concluíram o ensino médio em idade apropriada, inclusive às
pessoas privadas de liberdade.

Art. 2º O participante do ENEM interessado em obter cer-
tificação de conclusão do ensino médio deverá possuir 18 (dezoito)
anos completos até a data de realização da primeira prova do ENEM
e atender aos seguintes requisitos:

I - atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pon-
tos em cada uma das áreas de conhecimento do exame;

II - atingir o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na re-
dação.

Art. 3º O interessado em obter declaração parcial de pro-
ficiência deverá possuir 18 (dezoito) anos completos, até a data de
realização da primeira prova do ENEM e atingir o mínimo de 450
(quatrocentos e cinquenta) pontos na área de conhecimento.

Parágrafo único. Para declaração parcial de proficiência na
área de linguagens, códigos e suas tecnologias, o interessado deverá
atingir o mínimo de 450 (quatrocentos e cinquenta) pontos na prova
objetiva e o mínimo de 500 (quinhentos) pontos na prova de re-
dação.

Art. 4º O INEP disponibilizará as notas e os dados cadastrais
dos participantes interessados, às Secretarias de Educação dos Es-
tados e do Distrito Federal e aos Institutos Federais de Educação,
Ciência e Tecnologia que aderirem ao processo de certificação pelo
ENEM.

Art. 5º Compete às Secretarias de Educação dos Estados e
aos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia emitir os
certificados de conclusão e/ou declaração parcial de proficiência,
quando solicitado pelo participante interessado, conforme estabele-
cido no termo de adesão ao processo de certificação pelo ENEM.

Parágrafo único: As Secretarias de Educação dos Estados e
os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia poderão
definir os procedimentos complementares para certificação de con-
clusão do ensino médio ou declaração parcial de proficiência com
base nas notas do ENEM.

Art. 6º Fica aprovado, na forma dos Anexos I e II desta
Portaria, respectivamente, os modelos para certificação de conclusão
do ensino médio e declaração parcial de proficiência com base no
ENEM.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

ANEXO I

[ÓRGÃO ESTADUAL/INSTITUTO FEDERAL]
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO
O __________[órgão estadual/Instituto Federal]______, nos

termos do disposto nos artigos 36 e 38, § 1º, II, da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996, na Portaria Normativa MEC nº 10, de 23 de
maio de 2012, na Portaria INEP nº 144, de 24 de maio de 2012 e
considerando os resultados obtidos no Exame Nacional do Ensino
Médio, bem como o cumprimento dos demais requisitos legais, CER-
TIFICA que ___________[nome]______________, inscrito no Ca-
dastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o
nº ____________________, concluiu o ensino médio e está habilitado
para o prosseguimento de seus estudos.

__________________, ____ de __________ de ____.
____________________________
[Autoridade certificadora]

ANEXO II

[ÓRGÃO ESTADUAL/INSTITUTO FEDERAL]
DECLARAÇÃO PARCIAL DE PROFICIÊNCIA
O __________[órgão estadual/Instituto Federal]______, ten-

do em vista o disposto nos artigos 36 e 38, § 1º, II, da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, na Portaria Normativa MEC nº 10, de 23
de maio de 2012, na Portaria INEP nº 144, de 24 de maio de 2012 e
considerando os resultados obtidos no Exame Nacional do Ensino
Médio, bem como o cumprimento dos demais requisitos legais, DE-
CLARA para os devidos fins que _________ [nome do candida-
to]____________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Mi-
nistério da Fazenda - CPF/MF sob o nº ___________, realizou as
provas do Exame Nacional do Ensino Médio e obteve os seguintes
resultados:

Áreas de Conhecimento Resultado

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias (componentes curricula-
res/disciplinas: Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna,
Artes, Educação Física e Redação)

[Aprovado (a)/ Repro-
vado(a)]

Matemática e suas Tecnologias [Aprovado (a)/ Repro-
vado(a)]

Ciências Humanas e suas Tecnologias (componentes curricula-
res/disciplinas: História, Geografia, Filosofia, Sociologia)

[Aprovado (a)/ Repro-
vado(a)]

Ciências da Natureza e suas Tecnologias (componentes curricu-
lares/disciplinas: Física, Química, Biologia)

[Aprovado (a)/ Repro-
vado(a)]

__________________, ____ de __________ de ____.
____________________________
[Autoridade certificadora]

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA Nº 37, DE 24 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 10 de maio de 2012
e pelos fundamentos da Informação nº 11/2012-CGLNES/GAB/SE-
Su/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica recredenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
partir de 04 de setembro de 2012, a Fundação Euclides da Cunha -
FEC, CNPJ nº 03.438.229/0001-09, como Fundação de Apoio à Uni-
versidade Federal Fluminense - UFF, processo nº
23000.006044/2012-91.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 38, DE 24 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 10 de maio de 2012 e pelos
fundamentos da Informação nº 12/2012-CGLNES/GAB/SESu/MEC,
resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como Fundação do Centro de De-
senvolvimento de Sistemas do Exército - CDS, processo nº
23000.003745/2012-78.

Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada à apre-
sentação, em 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente
Portaria, da ratificação, pelo órgão colegiado superior da instituição
apoiada, da declaração prestada ad referendum pela Reitoria da Uni-
versidade.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 39, DE 24 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 10 de maio de 2012 e pelos
fundamentos da Informação nº 13/2012-CGLNES/GAB/SESu/MEC,
resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como Fundação do Instituto Nacional
de Tecnologia - INT, processo nº 23000.003744/2012-23.

Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada à apre-
sentação, em 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente
Portaria, da ratificação, pelo órgão colegiado superior da instituição
apoiada, da declaração prestada ad referendum pela Reitoria da Uni-
versidade.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 40, DE 24 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994 e do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico
MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 10 de maio de 2012
e pelos fundamentos da Informação nº 14/2012-CGLNES/GAB/SE-
Su/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ -
FAPUR, CNPJ nº 01.606.606/0001-38, como Fundação de Apoio à

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ, processo nº
2 3 0 0 0 . 0 1 3 5 3 0 / 2 0 11 - 8 4 .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 41, DE 24 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 10 de maio de 2012 e pelos
fundamentos da Informação nº 15/2012-CGLNES/GAB/SESu/MEC,
resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão - FAPEX, CNPJ nº
14.645.162/0001-91, para atuar como Fundação de Apoio à Uni-
versidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB, processo nº
2 3 0 0 0 . 0 1 2 1 3 2 / 2 0 11 - 4 1 .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 42, DE 24 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 10 de maio de 2012 e pelos
fundamentos da Informação nº 16/2012-CGLNES/GAB/SESu/MEC,
resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUN-
CATE, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, para atuar como Fundação de
Apoio ao Instituto Nacional de Tecnologia - INT, processo nº
23000.005958/2012-34.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 43, DE 24 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de
suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20
de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012,
com base nas recomendações do Grupo de Apoio Técnico MEC/MC-
TI apresentadas na reunião ordinária de 10 de maio de 2012 e pelos
fundamentos da Informação nº 17/2012-CGLNES/GAB/SESu/MEC,
resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação Parque de Alta Tecnologia da Região de Iperó e Adja-
cências - FUNDAÇÃO PÁTRIA, CNPJ nº 71.558.068/0001-39, para
atuar como Fundação de Apoio à Comissão Nacional de Energia
Nuclear - CNEN, processo nº 23000.003747/2012-67.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARO HENRIQUE PESSOA LINS

CARLOS AFONSO NOBRE

Ministério da Educação
.


